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HISTÓRICO: 

1 - Neste processo, a diretora do Instituto de Edu-

cação Estadual "João Cursino", de São José dos Campos, expõe a situa-

ção escolar do aluno Luciano Faggiano Neto e solicita do Conselho Es-

tadual de Educação alguns esclarecimentos. 

2 - Trata-se de caso de equivalência de estudos 

realizados em escola de país estrangeiro, ao nível do 1º semestre da 

1ª série do 2º grau, com vistas ao prosseguimento de vida escolar. 

3- O aluno, integrando programa de intercâmbio 

cultural, promovido pelo "Youth for Understanding", freqüentou, nos 

Estados Unidos o 1º semestre da 10ª série da escola secundária "Sho-

reline Public Schools", no ano letivo de 1972, Estado de Washington. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

4 - A equivalência de estudos tem apoio na legis-

lação em vigor (Art. 100 da Lei nº 4.024/61) bem como na jurisprudên-

cia firmada neste Colegiado para casos análogos. 

5- O aluno esteve presente na escola norte-ameri-

cana, no período de fevereiro a junho de 1972 e estudou com aproveita-

mento um currículo que pode ser considerado equivalente ao do sistema 

brasileiro de ensino. Os documentos constantes dos autos são os exi-

gidos na Resolução CEE-nº 19/65. 

CONCLUSÃO: 

6 - Em vista do exposto, votamos pelo reconheci-

mento de estudos realizados por Luciano Faggiano Neto em escola de 
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país estrangeiro, ao nível do 1º semestre da 1ª série do 2º grau. 

Ficam convalidados os atos escolares por ventu-

ra praticados no 2º semestre, no ano letivo de 1972. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 27 de junho de 1973 

a) Conselheiro Eloysio Rodrigues da Silva - Relator 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo Ne-

to, Arnaldo Laurindo, Egas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, 

Guido Gonçalves Cavalcanti de Albuquerque, João Baptista Salles da Sil-

va e José Augusto Dias. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


